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 COORDENADORIA DE RECURSOS 
HUMANOS

 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 02, DE 29/01/2024
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS, DA SECRE-

TARIA DE ESTADO DA SAÚDE, nos termos da alínea “e”, inciso 
III do artigo 36 do Decreto nº. 52.833, de 24 de março de 2008 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Designa Cristiani Petigrosso, RG 18774974-7, 
Oficial Administrativo, para compor a estrutura a que se refere o 
inciso III do artigo 2º da Portaria CAF/G-11, de 08/04/2008, para 
exercer a função de Administrador Local, do Hospital Regional 
“Dr. Osíris Florindo Coelho” em Ferraz de Vasconcelos, da Coor-
denadoria de Serviços de Saúde, pertencentes à Secretaria de 
Estado da Saúde, do Sistema de Segurança do SDPE - Sistema 
de Despesa de Pessoal do Estado da CAF - Coordenação da 
Administração Financeira da Secretaria da Fazenda, disponível 
na internet através do endereço eletrônico www.folhadepaga-
mento.sp.gov.br.:

Artigo 2º - O Administrador Local do Sistema de Segurança 
exercerá a função em conformidade ao artigo 5º da Portaria 
CAF/G-11, de 08/04/2008, publicada no DOE de 11/04/2008.

Artigo 3º - Fica cessado a designação de Simone Aparecida 
Silva Oliveira Araujo, RG 44409413-1, Encarregado I, para exer-
cer a função de Administrador Local, no Hospital Regional “Dr. 
Osíris Florindo Coelho” em Ferraz de Vasconcelos, da Coordena-
doria de Serviços de Saúde.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. (SEI: 024.00011549/2024-28)

 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 Coordenadoria de Administração
Extrato de Termo Aditamento
Processo: 2020/46836 - SEI 024.00011438/2023-31
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria Geral de Administração
Contratada: THANOS SEGURANÇA EIRELI
CNPJ: 34.250.454/0001-32
Objeto: Prorrogação da vigência do contrato por 15 meses, 

a partir de 19/01/2024 com término em 18/07/2026, referente 
à prestação de serviço de vigilancia e segurança patrimonial

Valor do contrato: R$ 1.029.903,36
Base mensal: R$ 35.007,68 para 31 dias
Base mensal: R$ 33.878,40 para 30 dias
Valor do contrato para 2024 R$ 392.989,44
Valor do contrato para 2025 R$ 412.187,20
Valor do contrato para 2026 R$ 224.726,72
As despesas correrão por conta da classificação orçamentá-

ria nº 10.302.0930.4850.0000.
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do con-

trato original celebrado em 06/07/2021, com vigência a partir de 
19/07/2021, não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura:18/01/2024.
 Coordenadoria Geral de Administração
Extrato de Termo Aditivo
Processo: SEI - 024.00043855/2023-42 - SES-PRC- 

2019/04983.
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria Geral de Administração
Contratada: CLINICA DE REABILITAÇÃO NEUROLÓGICA 

AQUATICA LTDA.
CNPJ: 14.590.313/0001-51
Objeto: Prorrogação contratual pelo período de 15 (quinze) 

meses, a partir de 19/01/2024 com término em 18/04/2025, 
visando prestação à serviços de reabilitação neuro funcional – 
método Therasuit em cumprimento à Ação Judicial.

Valor total do contrato: R$ 98.066,70
Base mensal: R$ 6.537,78
Valor total do contrato reajustado: R$ 105.118,50
Base mensalreajustado: R$ 7.007,90
Valor do contrato para 2024:79.890,06
Valor do contrato para 2025: R$ 25.228,44
A despesa decorrente do aditamento irá onerar a classifica-

ção orçamentária 10.302.0930.4850.0000.
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do 

contrato original celebrado em 19/01/2021, não alteradas pelo 
presente termo.

Data da Assinatura: 18/01/2024
 Coordenadoria Geral de Administração
Extrato de Termo Aditivo
Processo: SEI - 024.00008685/2023-50 - SES-PRC- 

2020/40476
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria Geral de Administração
Contratada: TIM S/A
CNPJ: 02.421.421/0001-11
Objeto: Prorrogação de vigência do contrato pelo período 

de 15 (quinze) meses, a partir de 21/01/2024 com término em 
20/04/2025, referente a prestação de serviços Mini Moden 4G 
para SES (contratação de empresa especializada em telecomuni-
cações para fornecimento de planos de acesso à internet móvel 
3G, 4G ou superior e seus respectivos cartões SIM).

Valor total do contrato: R$ 28.125,00
Base mensal: R$ 1.875,00
Valor total do contrato reajuste: R$ 33.000,15
Base mensal reajuste: R$ 2.200,01
Valor do contrato para 2024: R$ 24.933,45
Valor do contrato para 2025: R$ 8.066,70
Variação do período de Abril/2021 a Abril/2022: 12,26%
Variação do período de Abril/2022 a Abril/2023: 4,52%
A despesa decorrente do aditamento irá onerar a classifica-

ção orçamentária 10.302.0930.4850.0000.
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do 

contrato original celebrado em 05/05/2021 com vigencia a 
partir da ordem de serviço de 21/05/2021, não alteradas pelo 
presente termo.

Data da Assinatura: 19/01/2024.
 Coordenadoria de Recursos Humanos
Extrato de Termo Aditamento
Processo: SEI 024.00003265/2023-87
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria de Recursos Humanos
Contratada: COELHO & BATISTA AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 19.373.342.0001/85
Objeto:Prorrogação da vigência do contrato por 15 meses, 

a partir de 25/01/2024 com termino em 24/04/2025, visando a 
prestação de serviços de Manutenção e conservação de jardins 
para o Centro de Formação de Recursos Humanos para o SUS/
SP “Dr. Antonio Guilherme de Souza - CEFOR/SP e no Centro de 
Convivência Infantil - CCI.

Valor total do contrato: R$ 37.396,50
Base mensal: R$ 2.493,10
Valor total do contrato reajustada: R$ 38.341,50
Base mensal reajustada: R$ 2.556,10
Valor total do contrato para 2024: R$ 28.628,32
Valor total do contrato para 2025: R$ 9.713,18
Variação do período de setembro/2022 a setembro/2023: 

3,51%
As despesas correrão por conta da classificação orçamentá-

ria nº 10.302.0930.4850.0000.
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do con-

trato original celebrado em 18/10/2022 com vigencia a partir de 
25/10/2022, não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura: 22/01/2024.

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE 
DOENÇAS

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS
Grupo de Vigilancia Sanitária GVS XX Piracicaba
Despacho do Diretor de 17/01/2024
Os referidos processos foram aqui protocolados para Inicício 

de Fabricação de Alimento Dispensado da obrigatoriedade de 
registo.

Empresa Unidade Fabril: NESTLÉ BRASIL LTDA, Av. Zurita, 
929 - Belvedere - Araras - CNPJ: 60.409.075/0006-67.

SEI 024.00187450/2023-15- Categoria: 4200098 - Produto 
01: Pó para o preparo de bebida com cacau - marca: Nestlé 
Professional/ Chocolate quente.

SEI 024.00169412/2023-81- Categoria: 4100018 - Produto 
01: Café solúvel granulado - marca: Nescafé Origens do Brasil 
São Sebastião do Paraíso.

SEI 024.00169421/2023-71- Categoria: 4100018 - Produto 
01: Café solúvel granulado - marca: Nescafé Tradição Forte - 
embalagem Vidro. Produto 02: Café solúvel granulado - marca: 
Nescafé Tradição Forte - embalagem Plástico laminado.

SEI 024.00169422/2023-16- Categoria: 4100018 - Produto 
01: Café solúvel granulado - marca: Nescafé Original Extraforte 
- embalagem Vidro. Produto 02: Café solúvel granulado - marca: 
Nescafé Original Extraforte - embalagem Plástico laminado.

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS
Grupo de Vigilancia Sanitária GVS XX Piracicaba
Despacho do Diretor de 17/01/2024
Os referidos processos foram aqui protocolados para Inicício 

de Fabricação de Alimento Dispensado da obrigatoriedade de 
registo:

Empresa detentora do produto(s)/marca(s) e Unidade Fabril: 
DOHLER AMERICA LATINA LTDA, Rua Miguel Guidotti, 905 - 
Chacara Baiana - Limeira CNPJ:01.919.410/0001-01

SEI 024.00185855/2023-19 - Categoria: 4200098. Produto 
01: Mistura para o preparado de composto líquido pronto para 
o consumo sabor hibisco e frutas vermelhas - marca: Dohler. 
Produto 02: Mistura para o preparado de suplemento alimentar 
sabor frutas tropicais - marca: Dohler. Produto 03: Mistura para o 
preparado de suplemento alimentar a base de cafeína sbor tutti 
frutti - marca: Dohler.

SEI 024.00185857/2023-16 - Categoria: 4200098. Produto 
01: Mistura para o preparado de suplemento líquido de carboi-
dratos e eletrólitos sabor pitaya - marca: Dohler. Produto 02: 
Mistura para o preparado de suplemento alimentar a base de 
cafeína e taurina sabor açaí e guaraná - marca: Dohler. 

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS
Grupo de Vigilancia Sanitária GVS XX Piracicaba
Despacho do Diretor de 17/01/2024
Os referidos processos foram aqui protocolados para Inicício 

de Fabricação de Alimento Dispensado da obrigatoriedade de 
registo.

Empresa Fabril: JD NUTRI ALIMENTOS LTDA, Rua 
Rinaldo Paschoaleto, 30 - Chácara Antonieta - Limeira 
CNPJ:47.931.528/0001-48

SEI 024.00189018/2023-69 - Categoria: 4200098. Produto 
01: Barrinha de chocolate 50%- marca: Vitanuts. Produto 02: 
Barrinha de chocolate branco- marca: Vitanuts. Produto 03: 
Barrinha de chocolate e caramelo salgado - marca: Vitanuts. 
Produto 04: Barrinha de cookies & Cream - marca: Vitanuts.

SEI 024.00189014/2023-81 - Categoria: 4300041. Produto 
01: Barra sabor brigadeiro - marca: Muda Vida. Produto 02: Barra 
sabor Cappuccino - marca: Muda Vida. Produto 03: Barra sabor 
coco - marca: Muda Vida. Produto 04: Barra sabor cookies and 
cream - marca: Muda Vida.

SEI 024.00189016/2023-70 - Categoria: 4200098. Produto 
01: Protein Crisp Bar Amendoim com Caramelo - marca: A 
Confiteiria. Produto 02: Protein Crisp Bar Churros com Caramelo 
- marca: A Confiteiria. Produto 03: Protein Crisp Bar Cookies com 
Caramelo - marca: A Confiteiria.

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS
Grupo de Vigilancia Sanitária GVS XX Piracicaba
Despacho do Diretor de 17/01/2024
Os referidos processos foram aqui protocolados para Inicício 

de Fabricação de Alimento Dispensado da obrigatoriedade de 
registo.

Empresa Fabril: RCA LABS LTDA, Rua da Abolição, 490 - Sta 
Terezinha - Capivari CNPJ:30.358.538/0001-33

SEI 024.00179910/2023-31 - Categoria: 4300085. Produto 
01: Glutamina 150g- marca: Shark Pro.

SEI 024.00179915/2023-64 - Categoria: 4300085. Produto 
01: Shark Yellow Caff- marca: Shark Pro.

SEI 024.00179913/2023-75 - Categoria: 4300085. Produto 
01: Shark Txt Test- marca: Shark Pro.

SEI 024.00179875/2023-51 - Categoria: 4300085. Produto 
01: Glutamina 300g- marca: Shark Pro.

SEI 024.00179864/2023-71 - Categoria: 4300085. Produto 
01: Whey Protein Isolow 900g (Chocolate; Morango; Baunilha; 
Chocolate branco) - marca: Shark Pro.

SEI 024.00179835/2023-17 - Categoria: 4300085. Produto 
01: Super Thermo 60 cápsulas- marca: Shark Pro.

SEI 024.00179856/2023-24 - Categoria: 4300085. Produto 
01: Creatina 150g- marca: Shark Pro.

SEI 024.00179836/2023-53 - Categoria: 4300085. Produto 
01: Energy creatina limão 60g- marca: Shark Pro.

SEI 024.001798113/2023-49 - Categoria: 4300085. Produto 
01: Shark Dry 9 - melancia 150g- marca: Shark Pro.

SEI 024.00179793/2023-14 - Categoria: 4300085. Produto 
01: Dry Coffee Vanila Latte; Caramelo 300g- marca: Shark Pro. 
Produto 02: Dry Coffee Chocolate Trufado 300g - marca: Shak 
pro.

SEI 024.00179852/2023-46 - Categoria: 4300085. Produto 
01: V9 Pump 150g (Açai; limão; uva; tangerina; maracuja)- 
marca: Shark Pro.

SEI 024.00179847/2023-33 - Categoria: 4300085. Produto 
01: Night Pump 300g (Melancia; Açaí; Limão. abacaxi)- marca: 
Shark Pro.

SEI 024.00175846/2023-99 - Categoria: 4300085. Produto 
01: TXT Pump 300g (Açaí; Mango Loko; Uva; Limão)- marca: 
Shark Pro.

SEI 024.00179842/2023-19 - Categoria: 4300085. Produto 
01: 100% Whey Lacfree 900g (Baunilha; Morango; Chocolate; 
Banoffee)- marca: Shark Pro. Produto 02: 100% Whey Lacfree 
900g (Chocolate Belga; Chocolate Branco)- marca: Shark Pro. 
Produto 03: 100% Whey Lacfree 900g (Iogurte de frutas Verme-
lhas)- marca: Shark Pro.

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS
Grupo de Vigilancia Sanitária GVS XX Piracicaba
Despacho do Diretor de 17/01/2024
Os referidos processos foram aqui protocolados para Inicí-

cio de Fabricação de Alimento Dispensado da obrigatoriedade 
de registo, com a finalidade de exportação, portanto não será 
comercializado em territorio brasileiro.

Empresa Fabril: BRADAL NUTRI ALIMENTOS LTDA ME- Rua 
Carlos Guilherme Schnoor, 441 - Chácara Antonieta - Limeira 
CNPJ:23.374.916/0001-07

SEI 024.00188484/2023-27 - Categoria: 4300041 - Produto 
01: Barra sabor cookies and cream - marca: Rocket Labz. Produto 
02: Barra sabor pão de mel - marca: Rocket Labz.

SEI 024.00189010/2023-01 - Categoria: 4300041 - Produto 
01: Barra sabor chocolate ao leite + caramelo & flor de sal com 
recheio de marshmallow - marca: Goldko. Produto 02: Barra 
sabor chocolate branco + cookies com recheio de marshmallow 
- marca: Goldko. Produto 03: Barra sabor chocolate ao leite com 
recheio de marshmallow - marca: Goldko. 

Artigo 7º - A eleição dos membros da CPG e das Comissões 
de Pós-Graduação das Áreas de Concentração será desenca-
deada, a cada 3 (três) anos, pela CPG e coordenada pela CCD.

§ 1 - Os membros do corpo docente permanente na CPG-
-CCD são eleitos pelos seus pares, com mandato de 3 (três) anos, 
sendo permitida a recondução consecutiva.

§ 2 - Os representantes discentes são eleitos pelos pares, 
dentre os alunos regularmente matriculados nos cursos stricto 
sensu, com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a recon-
dução consecutiva.

§ 3 - A Coordenação da CCD indica seu representante, que 
deve ter titulação mínima de Doutor, com mandato de 2 (dois) 
anos, sendo permitida a recondução consecutiva.

§ 4 - Em caso de afastamento permanente de um membro 
eleito, o docente seguinte mais votado deve substituí-lo.

Artigo 8º - A CPG acompanha as atividades pedagógicas e 
estabelece as normas necessárias para garantir a sua qualidade, 
cabendo-lhe:

I - aprovar o credenciamento, recredenciamento e descre-
denciamento de docentes, conforme indicadores de produção 
da área de avaliação da CAPES (Medicina II);

II - aprovar a abertura, alteração e/ou encerramento de 
Áreas de Concentração;

III - aprovar o credenciamento das disciplinas obrigatórias e 
opcionais e seus responsáveis;

IV - deliberar sobre o credenciamento e recredenciamento 
de seus orientadores e coorientadores;

V - organizar e divulgar anualmente lista de orientadores 
credenciados;

VI - organizar o calendário escolar e definir o edital de 
inscrição dos alunos;

VII - julgar recursos eventualmente interpostos por docentes 
ou discentes contra decisões tomadas pelas Comissões de Pós-
-Graduação das Áreas de Concentração;

VIII - reconhecer ou proceder à revalidação dos títulos, 
certificados e créditos obtidos em Instituições de ensino superior 
no país ou no exterior;

IX - homologar as Bancas Examinadoras de Exame de Qua-
lificação de Dissertação e de Tese das Áreas de Concentração, 
previamente definidas pelas Comissões de Pós-Graduação das 
Áreas de Concentração;

X - homologar as Bancas de Defesa e Arguição de Disserta-
ção e de Tese das Áreas de Concentração, previamente definidas 
pelas Comissões de Pós-Graduação das Áreas de Concentração;

XI - constituir a comissão especial de seleção de alunos;
XII - homologar os relatórios de Exame de Qualificação e 

de Defesa de Dissertação e de Tese das Áreas de Concentração;
XIII - avaliar periodicamente o Projeto Pedagógico em 

vigência, manifestando-se sobre as necessidades e viabilidade 
da criação de novos componentes curriculares ou eventual 
desativação destes, propondo bases do conteúdo programático 
a serem desenvolvidos e seus critérios de avaliação;

XIV - estabelecer normas e fixar diretrizes de políticas de 
ação, específicas dos cursos, em seus aspectos acadêmicos e 
administrativos, e realizar a supervisão dos cursos;

XV - homologar o resultado do processo de seleção para os 
cursos do Programa;

XVI - decidir sobre desligamentos de alunos, nos casos não 
previstos no presente Regimento;

XVII - analisar e decidir acerca da proposta de distribuição 
de bolsas de estudo elaborada pela Comissão;

XVIII - analisar e homologar decisão sobre solicitações de 
discentes para prorrogação de prazo de conclusão dos cursos de 
Mestrado e Doutorado;

XIX - analisar e homologar decisão sobre solicitações de 
discentes para mudança de área de concentração;

XX - analisar e homologar decisão sobre a indicação de 
transferência de curso de Mestrado para Doutorado;

XXI - realizar análise periódica do Regimento vigente do 
PPG-CCD e propor modificações quando necessárias.

Artigo 9º – Mudanças neste Regimento podem ocorrer 
mediante votação em 2 (dois) turnos da CPG-CCD, com intervalo 
mínimo de 30 dias.

Artigo 10º - A CPG reunir-se-á, ordinariamente, uma vez ao 
mês e, extraordinariamente, quando convocada pelo Coordena-
dor da Comissão ou por solicitação da maioria de seus membros, 
com um prazo mínimo de 48 horas de antecedência.

§ 1 - As reuniões são instaladas com a presença da maio-
ria dos membros e as deliberações são tomadas por maioria 
simples; em caso de empate, cabe ao Coordenador da CPG o 
voto decisório.

§ 2 - Após cada reunião da Comissão do Programa, deverá 
ser lavrada uma ata que será submetida à discussão e aprova-
ção na reunião subsequente, para posterior arquivamento pela 
Secretaria do PPG-CCD.

§ 3 - A ata aprovada será encaminhada ao corpo docente 
credenciado no Programa.

Da Coordenação do Programa de Pós-Graduação CCD
Artigo 11º - A coordenação desempenha papel administrati-

vo, com a função de gerir o conjunto de atividades realizadas no 
Programa de Pós-Graduação, sendo composta por:

I - O Coordenador do Programa (Presidente da CPG);
II - O Vice-Coordenador do Programa (Vice-Presidente da 

CPG);
III - O representante da CCD
Artigo 12º - Os membros da coordenação do PPG-CCD 

devem exercer seus mandatos concomitantemente aos seus res-
pectivos mandatos na CPG e compreendendo o mesmo período 
de duração. Em caso de vacância de membro coordenador, vice-
-coordenador ou representante da CCD na CPG, proceder-se-á 
nova eleição. Os membros eleitos nestes casos completarão o 
período de mandato em ambas as Comissões.

Artigo 13º - É atribuído à coordenação do PPG-CCD:
I - acompanhar as atividades do Programa periodicamente 

e o cumprimento dos regulamentos e normas que regem a Pós-
-Graduação, encaminhando a CPG os ajustes necessários;

II - deliberar sobre propostas de convênios relacionados à 
Pós-Graduação;

III - encaminhar à CPG a relação dos candidatos seleciona-
dos para homologação e divulgação;

IV - encaminhar, de forma fundamentada, para deliberação 
da CPG, com vistas ao atendimento da qualidade da Pós-Gradu-
ação, casos excepcionais que lhes forem submetidos;

V - deliberar sobre matérias que lhe sejam submetidas pela 
Pró-Reitoria;

VI - deliberar e responder sobre solicitações que lhe sejam 
submetidas pela Diretoria de Avaliação DAV/CAPES e Coordena-
ção de Área, seguindo o calendário previsto;

VII - participar das reuniões de elaboração e avaliação dos 
relatórios requeridos pela Coordenação de Área da CAPES;

VIII - elaborar e atualizar a proposta do PPG para avaliação 
quadrienal;

IX - solicitar aos docentes do PPG relatórios anuais das 
produções, publicações e atividades técnico-científicas desen-
volvidos no ano anterior, bem como inserir as informações 
sobre as atividades de ensino, orientação, pesquisa e extensão, 
projetos e linhas em andamento e demais atividades docente na 
Plataforma Sucupira;

X - inserir, acompanhar e autenticar as informações do PPG 
na Plataforma Sucupira, seguindo o calendário previsto para as 
atividades exigidas pela CAPES;

XI - redigir e consolidar os relatórios de avaliação do 
Programa, bem como submetê-lo à análise da CAPES, seguindo 
calendário previsto;

XII - preencher e manter atualizados os dados de iden-
tificação, prazos, financiamentos recebidos por agências de 
fomento, desempenho escolar e atividades desenvolvidas dos 
(as) discentes, egressos e pós-doutorandos vinculados ao PPG 
na Plataforma Sucupira;

 GRUPO DE VIGILANCIA SANITÁRIA GVS XX PIRACI-
CABA

COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS
Despacho do Diretor de 17/01/2024
Os referidos processos foram aqui protocolados para Inicício 

de Fabricação de Alimento Dispensado da obrigatoriedade de 
registo.

Empresa e Unidade Fabril: Newage Indústria de Bebidas 
Ltda.- Rodovia Anhanguera, Km 186 - Bairro Serelepe - Leme/
SP - CNPJ 01.307.936/0001-22

SEI 024.00178737/2023-54. Categoria: 4200098 - Produto 
01: Composto líquido pronto para o consumo a base de taurina, 
cafeína sabor frutas tropicais - marca: Dopamina energy drink 
tropical.

SEI 024.00178740/2023-78. Categoria: 4200098 - Produto 
01: Composto líquido pronto para o consumo a base de taurina, 
cafeína sabor maça verde - marca: Dopamina energy drink 
maça verde.

SEI 024.00178744/2023-56. Categoria: 4200098 - Produto 
01: Composto líquido pronto para o consumo a base de tau-
rina, cafeína sabor tangerina - marca: Dopamina energy drink 
tangerina.

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS
Grupo de Vigilancia Sanitária GVS XX Piracicaba
Despacho do Diretor de 21/12/2023
Os referidos processos foram aqui protocolados para Inicício 

de Fabricação de Alimento Dispensado da obrigatoriedade de 
registo.

Unidade Fabril: SANAVITA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS FUNCIONAIS LTDA, Rua Capitão José Pinto Siqueira, 
750 - Unileste - Piracicaba CNPJ:53.967.360/0001-23

SEI 024.00178449/2023-08 - Categoria: 4300041. Produto 
01: Suplemento alimentar em pó sabor frutas roxas e cranberry 
- marca: Body up protein / Sanavita. Produto 02: Suplemento 
alimentar em pó sabor chocolate - marca: Body up protein / 
Sanavita.

SEI 024.00178431/2023-06 - Categoria: 4300041. Produto 
01: Suplemento alimentar em cápsulas - marca: Colágeno Tipo 
II / Sanavita.

SEI 024.00183775/2023-29 - Categoria: 4300041. Produto 
01: Suplemento alimentar em pó sabor creamy cappuccino - 
marca: Whey protein/ Sanavita.

 Coordenadoria de Controle de Doenças
Grupo de Vigilancia Sanitária XX Piracicaba
Despacho do Diretor em 01/2024
Deferindo a Concessão de numeração sequencial para 

confecçao de receituário "A" para:
Vigilância Sanitária de Rio Claro/SP: Numeração 412.561 

serie L a 416.000 Série L e 912.000 Série M a 914.560 Série M, 
conforme ofício GVS XX nº 114/2023.

Vigilância Sanitária de Itirapina/SP: Numeração 914.561 
serie M a 914.960 Série M, conforme ofício GVS XX nº 116/2023.

Vigilância Sanitária de Piracicaba/SP:Numeração 914.961 
serie M a 917.000 Série M, conforme ofício GVS XX nº 117/2023. 
Numeração 917.401 serie M a 919.400 Série M, conforme ofício 
GVS XX nº 003/2024

Vigilância Sanitária de Engenheiro Coelho/SP: Numeração 
411.961 serie L a 412.560 Série L, conforme ofício GVS XX nº 
112/2023.

Vigilância Sanitária de São Pedro/SP: Numeração 917.001 
serie M a 917.400 Série M, conforme ofício GVS XX nº 120/2023.

 REGIMENTO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 
EM CIÊNCIAS

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E DOS OBJETIVOS
Artigo 1º- O Programa de Pós-Graduação vinculado à 

Coordenadoria de Controle de Doenças - PPG-CCD oferece seus 
cursos por meio das Instituições da Secretaria de Estado da 
Saúde de São Paulo.

Artigo 2º- O PPG-CCD organiza-se em Áreas de Concentra-
ção, que são campos específicos de conhecimento, em que se 
desenvolvem atividades de ensino, pesquisa e assistência, com o 
objetivo de formar pesquisadores, docentes e profissionais quali-
ficados para o desempenho de atividades nos serviços de saúde.

Parágrafo único - O PPG-CCD operacionalizará seus objeti-
vos, de modo a fazer frente às necessidades nacionais e locais, 
no seu campo de atuação, mantendo regularmente os cursos de 
Pós-Graduação stricto sensu.

Artigo 3º - O PPG-CCD conferirá o grau acadêmico de 
Mestre ou Doutor em Ciências nas áreas de concentração que 
estejam em funcionamento no Programa, após o cumprimento 
das exigências do curso, incluindo a defesa da dissertação de 
Mestrado ou da tese de Doutorado.

§ 1 - Considera-se por Dissertação de Mestrado o texto 
resultante de trabalho experimental ou estudo científico super-
visionado, que demonstre a capacidade de sistematização crítica 
do conhecimento acumulado sobre o tema tratado e de utiliza-
ção de métodos e técnicas de investigação científica, tecnológica 
ou artística, visando desenvolvimento acadêmico ou profissio-
nal, de acordo com a natureza da área e os objetivos do curso.

§ 2 - Considera-se por Tese de Doutorado o texto resul-
tante de trabalho experimental ou de investigação científica, 
tecnológica ou artística que represente contribuição original em 
pesquisa e inovação para a especialidade em questão, visando 
o desenvolvimento acadêmico ou profissional, de acordo com a 
natureza da área e os objetivos do curso.

§ 3 - O curso de Mestrado terá duração máxima de 24 (vinte 
e quatro) meses e o curso de Doutorado terá duração máxima de 
48 (quarenta e oito) meses.

§ 4 - O prazo para a realização do curso de Mestrado ou 
de Doutorado inicia-se com a primeira matrícula como aluno(a) 
regular e encerra-se com o depósito final da respectiva dis-
sertação ou tese, respeitados os procedimentos definidos pelo 
PPG-CCD.

§ 5 - Excepcionalmente, o prazo para a conclusão dos cursos 
poderá ser prorrogado, uma única vez, por no máximo seis (6) 
meses, desde o discente já tenha realizado o Exame de Quali-
ficação e a solicitação seja devidamente justificada e aprovada 
pela Comissão do Programa de Pós-Graduação.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
Artigo 4º - O PPG-CCD será administrado por sua Comissão 

de Pós-Graduação (CPG), à qual se subordinam as Comissões de 
Pós-Graduação das diferentes Áreas de Concentração (CPGAC).

Da Comissão de Pós-Graduação
Artigo 5º - A CPG do PPG-CCD é um órgão deliberativo, 

composta por:
I - o Coordenador do Programa (Presidente);
II - o Vice-Coordenador do Programa (Vice-Presidente);
III - membros do corpo docente permanente do Programa, 

composto pelos coordenadores das Áreas de Concentração e 
número equivalente de docentes eleitos;

IV - 1 (hum) representante da CCD; e
V - 2 (dois) representantes discentes, preferencialmente um 

do Mestrado e outro do Doutorado.
Artigo 6º - A CPG escolhe dentre os seus pares um Coorde-

nador e Vice-Coordenador, com mandato de 3 (três anos), sendo 
permitida a recondução.

§ 1º – O Coordenador e Vice-Coordenador deverão ter a 
titulação de Doutor e integrar o corpo docente permanente do 
Programa.

§ 2º – Nas faltas e impedimentos do Coordenador do Pro-
grama, a presidência será exercida, para todos os efeitos, pelo 
Vice-Coordenador.

§ 3º – Nas faltas e impedimentos de ambos e em caráter 
de excepecionalidade, a presidência será exercida, para todos os 
efeitos, por um dos coordenadores das Áreas de Concentração 
eleito na ocasião pela própria CPG.
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IV - se não efetuar matrícula no período previsto, mesmo 
que não esteja cursando disciplinas;

V - se for reprovado na Defesa.
§ 4 - Ressaltamos que alunos bolsistas que forem desliga-

dos do curso pelas situações descritas nos incisos fixados acima, 
deverão proceder com a devolução integral dos valores a eles 
destinados, de acordo com as normas previstas pelas agências 
de fomento.

§ 5 - Os casos previstos no inciso I devem ser homologados 
pela CPGAC.

CAPÍTULO IV
DA SELEÇÃO PARA INGRESSO NO PROGRAMA DE PÓS- 

GRADUAÇÃO
Artigo 33º - O ingresso no Programa se dá por meio do 

processo seletivo descrito em edital elaborado pela Comissão 
de Pós-graduação e publicado em Diário Oficial do Estado de 
São Paulo.

Parágrafo único - As informações sobre cronogramas do 
processo de seleção, etapas do processo seletivo, itens que com-
põem a avaliação, documentação e procedimentos necessários 
para inscrição no processo seletivo e demais esclarecimentos 
serão especificados de acordo com o edital vigente ao respectivo 
processo seletivo.

Artigo 34º - Os(as) candidatos(as) aos cursos de mestrado 
e doutorado deverão demonstrar proficiência em uma língua 
estrangeira, de acordo com critérios estabelecidos pela CPG.

§ 1 - A comprovação de conhecimento em língua inglesa 
será exigida durante o processo seletivo de mestrado e dou-
torado.

§ 2 - Para inscrição no processo seletivo de Mestrado de 
Doutorado, serão aceitos os Exames de Proficiência TOEFL, 
IELTS, Cambridge, Michigan, EF SET ou outro exame definido 
no respectivo edital específico de processo seletivo realizados 
até 5 (cinco) anos antes da data de inscrição do candidato no 
processo seletivo.

§ 3 - As notas ou conceitos mínimos para aceitação dos 
referidos exames serão divulgadas em edital específico de 
processo seletivo na página do Programa na Internet e no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

§ 4 - Aos alunos(as) estrangeiros(as) é exigido o conheci-
mento em língua portuguesa, demonstrado por meio da apre-
sentação do Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa 
para Estrangeiros, CELPE-BRAS.

I - A proficiência em língua portuguesa será exigida durante 
o processo seletivo de mestrado e doutorado.

Artigo 35º - Ao discente é facultada a mudança de 
orientador(a), com anuência do(a) atual e novo(a) orientador(a) 
e respeitadas as normas fixadas pelo PPG-CCD.

Artigo 36º - O(a) aluno(a) desligado(a) do PPG-CCD sem a 
realização de defesa de Mestrado ou Doutorado e que for apro-
vado em novo processo seletivo, terá seu reingresso considerado 
como nova matrícula.

§ 1 - Considera-se desligamento, para fins do caput deste 
artigo, a ocorrência de um dos casos citados neste Regimento.

§ 2 - A solicitação de nova matrícula deverá ser instruída 
com os seguintes documentos:

I - justificativa do interessado;
II - anuência do orientador(a);
III - plano de trabalho aprovado pelo orientador(a);
IV - histórico escolar do antigo curso.
§ 3 - A documentação deverá ser acompanhada de manifes-

tação da CCP-CCD apoiada em parecer circunstanciado, emitido 
por um relator por ela designado, e aprovado pela CPG-CCD.

§ 4 - A nova matrícula deverá ser efetivada pela CPG no 
prazo máximo de 60 dias, contados a partir da data do pedido.

§ 5 - O interessado, cuja solicitação for aprovada, será 
considerado aluno novo. Consequentemente, deverá cumprir 
todas as exigências a que estão sujeitos os alunos ingressantes, 
podendo aproveitar os créditos cursados nos últimos 36 meses, 
a critério do(a) orientador(a).

CAPÍTULO V
DO PROCESSO DE MATRÍCULA
Artigo 37º - São requisitos para a matrícula do(a) aluno(a) 

ingressante no PPG-CCD:
I - nível universitário em Instituição de Ensino Superior 

reconhecida pelo MEC e recomendada pela CAPES;
II - comprovante de proficiência em Língua Inglesa;
III - projeto de pesquisa para o Mestrado ou para o Douto-

rado em linha de pesquisa do Programa, com a anuência prévia 
do(a) orientador(a) credenciado junto ao PPG-CCD.

IV - ser aprovado em processo seletivo deste PPG, obede-
cendo o edital de seleção vigente.

Artigo 38º - O(a) estudante de pós-graduação deverá efetu-
ar a matrícula regularmente, em cada período letivo, nas épocas 
e prazos fixados pela CPG-CCD e divulgados pela Secretaria do 
Programa, semestralmente, até a obtenção do título de mestre 
ou doutor mesmo que não esteja cursando nenhuma disciplina.

§ 1 - O estudante que obtiver o título de mestre, para 
prosseguir em seus estudos com vistas ao doutorado, deverá 
matricular-se novamente, obedecidas as exigências determina-
das pela CPG.

§ 2 - A matrícula poderá ser invalidada, se constatado, a 
qualquer momento do curso, que o(a) aluno(a) não faz jus à polí-
tica de inclusão da qual se beneficiou para ingresso no PPG-CCD.

Artigo 39º - Cada aluno(a) regularmente matriculado(a) 
será orientado(a) por um(a) docente do PPG-CCD.

§ 1 - As solicitações de atividades discentes devem contar 
com a anuência do(a) orientador(a).

§ 2 - A mudança de orientador(a) pode ser solicitada à 
CPG da Área de Concentração tanto pelo(a) discente quanto 
orientador(a) e a qualquer momento do curso de Mestrado ou 
Doutorado.

Artigo 40º - É da competência do(a) aluno(a) encaminhar à 
CPG da Área de Concentração, através da Secretaria do PPG, as 
seguintes solicitações:

I - validação de créditos feitos em Instituições externas ao 
PPG-CCD;

II - revalidação de títulos e diplomas;
III - suspensão de matrícula;
IV - instalação do Exame de Qualificação e de Defesa de 

Dissertação ou de Tese;
V - transferência de Área de Concentração.
Artigo 41º - São aceitos pedidos de suspensão de matrícula 

por tempo não superior a 2 (dois) períodos letivos, consecutivos 
ou não, em casos excepcionais e sob a avaliação da CPG-CCD.

§ 1 - Para tanto, o(a) discente deve apresentar o pedido em 
que conste o motivo e o período para a suspensão da matrícula, 
com a anuência do(a) orientador(a).

§ 2 - O período de suspensão da matrícula é computado na 
contagem de tempo para conclusão.

§ 3 - A pós-graduanda poderá usufruir, além do prazo 
estabelecido pelo caput deste artigo, de licença-maternidade 
por um prazo de até seis meses com suspensão da contagem 
dos prazos regimentais.

§ 4 - O pós-graduando poderá usufruir, além do prazo 
estabelecido no caput deste artigo, de licença-paternidade por 
um prazo de vinte dias, com suspensão da contagem dos prazos 
regimentais

Artigo 42º - A critério da CPG da Área de Concentração 
pode ser aceita matrícula de aluno especial, não vinculado ao 
PPG-CCD, em disciplina isolada.

Parágrafo único – O(a) aluno(a) especial, no que couber, 
fica sujeito às mesmas normas do aluno regular, com direito ao 
certificado da disciplina em que obteve aprovação.

§ 2 - O(a) co-orientador(a) deverá ter sua escolha e indica-
ção feita em comum acordo entre o orientador(a) e o(a) discente, 
e aprovado pela CPG do Programa, e deverá ter, no mínimo, o 
título de Doutor, com área de atuação pertinente ao trabalho 
em questão, e não, necessariamente, ter vínculo funcional-admi-
nistrativo com a Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo.

§ 3 - Caso seja de interesse de uma das partes (orientador(a) 
ou orientando(a)), o orientador(a) e/ou o(a) co-orientador(a) 
poderá ser substituído, desde que devidamente justificado por 
meio de documento que deverá ser dirigido ao Coordenador do 
Programa, que deverá submetê-lo à apreciação e deliberação da 
CPGAC, e posterior homologação da CPG.

§ 4 - Em caso de descredenciamento do(a) orientador(a), 
o Programa deve garantir a orientação do discente até a sua 
defesa, mediante a recondução do discente a novo orientador(a) 
definido pela CPGAC e homologado pela CPG.

§ 5 - É vedado que parente em linha reta ou colateral até o 
quarto grau seja orientador(a) de aluno(a).

Artigo 24º - O(a) orientador(a) terá a responsabilidade de 
acompanhar as atividades acadêmicas do(a) orientando(a) por 
todo o período do curso de mestrado ou doutorado, podendo 
ser assistido por um(a) coorientador(a). O credenciamento 
do(a) coorientador(a) será específico para um(a) discente, não 
implicando credenciamento pleno junto ao Programa de Pós-
-Graduação.

§ 1 - Compete ao(a) orientador(a):
I - assistir ao discente na elaboração de seu planejamento 

acadêmico de estudo, desenvolvimento da Dissertação ou Tese, 
bem como demais atividades da orientação acadêmica;

II - acompanhar e avaliar, continuamente, o desempenho 
do(a) discente, informando formalmente à CPG sobre ocorrên-
cias relevantes durante o curso até a entrega da versão definiti-
va da dissertação ou tese;

III - emitir, por solicitação do Coordenador do Programa, 
parecer prévio em processos iniciados pelo(a) discente para 
apreciação da CPG;

IV - autorizar, a cada período letivo, a matrícula do(a) estu-
dante, de acordo com o planejamento acadêmico previamente 
elaborado;

V - propor à CPG o desligamento do(a) aluno(a) quanto este 
não cumprir o seu planejamento acadêmico;

VI - instruir e autorizar o(a) discente na realização do exame 
de qualificação do projeto de pesquisa e na defesa e arguição 
da dissertação ou tese, quando assegurar a boa qualidade do 
estudo desenvolvido;

VII - auxiliar o(a) discente na produção da dissertação ou 
tese e nos demais trabalhos técnicos e científicos originados;

VIII - propor, com anuência do(a) discente e quando se fizer 
necessário, um (a) ou mais co-orientadores(a) para deliberação 
na CPG.

§ 2 - Compete ao(à) orientador(a) e co-orientador(a):
I - auxiliar e complementar a atuação do(a) orientador(a) na 

orientação de discente do PPG;
II - o número máximo de co-orientações será 6, respeitado 

o limite de 10 para a soma de orientações e co-orientações por 
orientador(a);

o credenciamento de co-orientador(a) deverá ser encami-
nhado à CPG pelo(a) orientador(a), com anuência do(a) discente, 
no prazo máximo de até cinquenta por cento (50%) do curso de 
Mestrado ou Doutorado;

III - o(a) orientador(a) deverá auxiliar no desenvolvimento 
do produto final.

Das Atividades, dos Créditos e do Regime Didático
Artigo 25º - As atividades no PPG-CCD são constituídas por 

Dissertação ou Tese, disciplinas obrigatórias, disciplinas opcio-
nais e atividades complementares.

Parágrafo único - As atividades são contabilizadas em ter-
mos de créditos acadêmicos, correspondendo 1 (hum) crédito a 
cada 15 horas/atividade.

Artigo 26º - Para o Mestrado é exigido o mínimo de 102 
créditos, dos quais 70 correspondem à Dissertação e 32 são obti-
dos em disciplinas cursadas ou em atividades complementares, 
sendo que os créditos obtidos em atividades complementares 
não podem ultrapassar o total de 4 (quatro) créditos.

Artigo 27º - Para o Doutorado é exigido o mínimo de 204 
créditos, dos quais 140 correspondem à Tese e 64 são obtidos em 
disciplinas cursadas ou em atividades complementares, sendo 
que os créditos obtidos em atividades complementares não 
podem ultrapassar o total de 8 (oito) créditos.

Parágrafo único – O(a) aluno(a) aceito(a) para o curso de 
Doutorado que tenha finalizado o Mestrado, em instituição 
reconhecida pelo MEC, nos últimos 3 anos, deverá cumprir 32 
créditos em disciplinas e em atividades complementares, sendo 
que os créditos obtidos em atividades complementares não 
poderão ultrapassar 8 (oito) créditos.

Artigo 28º - Os componentes curriculares (disciplinas) são 
ofertados de acordo com a disponibilidade do corpo docente, 
observados os prazos de duração e demais exigências curricu-
lares dos cursos.

Parágrafo único - As disciplinas indicadas como obrigatórias 
destinam-se à todas as áreas de concentração que porventura 
estejam em funcionamento no Programa, e serão devidamente 
indicadas aos cursos Mestrado e/ou Doutorado.

Artigo 29º - É facultado ao(a) discente cursar disciplinas 
oferecidas em outros Programas de Pós- Graduação reconhe-
cidos pelo MEC.

Parágrafo único – Os créditos obtidos em disciplinas exter-
nas ao PPG-CCD, para fins de contabilização dos componentes 
curriculares, não poderão ultrapassar o máximo de 16 créditos 
totais que deverão ser validados pela CPG-CCD.

Artigo 30º - Por atividade complementar compreende-se:
I - participação, com apresentação de trabalho científico, 

em congressos, seminários ou reuniões científicas, que possua 
relação com o projeto de sua dissertação ou tese, que fora 
publicado (na forma impressa ou digital) em anais (ou similares) 
como primeiro autor;

II - publicação de texto ou artigo científico, capítulo de livro 
ou manual normativo ou tecnológico, que possua relação com 
o projeto de sua dissertação ou tese e em coautoria com o(a) 
orientador(a);

III - participação, como aluno(a) ou monitor(a), em estágios, 
cursos de especialização, extensão ou aperfeiçoamento;

IV - representação acadêmica.
Artigo 31º - A avaliação nas disciplinas cursadas é con-

duzida pelo docente responsável, que atribuirá os seguintes 
conceitos:

I - Excelente, representado pela letra A, aprovado com 
direito a crédito;

II - Bom, representado pela letra B, aprovado com direito 
a crédito;

III - Regular, representado pela letra C, aprovado com direito 
a crédito;

IV - Insuficiente, representado pela letra R, reprovado sem 
direito a crédito.

§ 1 - Será considerado aprovado(a) em componente curricu-
lar o(a) discente que obtiver conceito igual ou superior a “C” e 
frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento).

§ 2 - O(a) discente que não cumprir com o percentual míni-
mo de frequência estabelecido neste regimento, receberá o con-
ceito “R”, acarretando sua reprovação imediata na disciplina.

§ 3 - O(a) discente que obtiver conceito “R” em qualquer 
disciplina poderá repeti-la. Neste caso, como resultado final, será 
atribuído o conceito obtido posteriormente, devendo o conceito 
anterior constar no histórico escolar.

Artigo 32º - O(a) discente será desligado do curso caso 
ocorra uma das seguintes situações:

I - se obtiver conceito R por duas vezes na mesma disciplina;
II - se exceder o prazo de conclusão do curso;
III - se for reprovado duas vezes no exame de Qualificação;

VIII - organizar e manter atualizados as ementas das disci-
plinas nos registros do PPG-CCD;

IX - confeccionar listas de frequências de discentes para a 
disciplinas ministradas no semestre;

X - informar aos docentes responsáveis pelas disciplinas 
eventuais solicitações dos discentes referente às disciplinas por 
eles ministradas;

XI - redigir declarações de docentes sobre disciplinas 
ministradas e declarações para os discentes de participação 
em disciplinas;

XII - enviar às turmas discentes, ao término de cada discipli-
na, a Avaliação da Disciplina cursada, bem como enviar os resul-
tados da avaliação ao respectivo docente por ela responsável;

XIII - receber as versões originais de dissertações e teses 
para depósito e composição de banca examinadora, informar 
aos discentes e orientadores o procedimento para a avaliação 
do documento escrito durante o exame de arguição e defesa 
pública, bem como a possibilidade de pequenas alterações 
no texto para versão final corrigida, desde que sugeridas pela 
banca examinadora;

XIV - proceder a composição da banca examinadora, após 
aprovação da CPG, bem como a comunicação e envio de mate-
rial aos membros da banca;

XV - receber as versões corrigidas de dissertações e teses 
para depósito no PPG e orientar quanto ao procedimento de 
envio e autorização de reprodução da versão corrigida pelo 
Centro de Documentação da Coordenadoria de Controle de 
Doenças CCD/SES;

XVI - organizar os processos a serem submetidos aos 
colegiados;

XVII - assistir à Comissão durante o Processo Eleitoral para 
a escolha de representantes docentes e discentes junto a CPG e 
Comissões de Áreas;

XVIII - secretariar e elaborar pautas das reuniões da CPG, 
bem como elaborar as atas das reuniões;

XIX - secretariar e elaborar pautas das reuniões da CPGAC, 
bem como elaborar as atas das reuniões;

XX - manter sob sua guarda as atas das reuniões dos cole-
giados, pareceres de avaliadores, dados dos alunos, correspon-
dência recebida e expedida, certidões expedidas aos discentes e 
todo o material de expediente relativo à Secretaria;

XXI - realizar e manter sob sua guarda os livros de registros 
dos diplomas expedidos pelo Programa;

XXII - proceder a confecção da documentação necessária 
para o encaminhamento dos diplomas expedidos à universidade 
registradora credenciada, na forma da legislação vigente;

XXIII - proceder a emissão dos históricos escolares dos 
discentes;

XXIV - proceder o envio dos diplomas, documentos físicos, 
à universidade registradora, bem como a retirada destes após o 
procedimento de registro concluído;

XXV - manter a guarda dos diplomas após emissão até 
entrega ao egresso;

XXVI - executar outras atividades que lhe sejam designadas 
pela Pró-Reitoria, CPG, CPGAC e a Coordenação do PPG-CCD;

XXVII - prestar as informações acerca dos procedimentos no 
PPG aos discentes através de atendimento ao público, telefônico 
ou via e-mail, quando necessários.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ACADÊMICA
Do Corpo Docente e orientação
Artigo 20º - O corpo docente do PPG-CCD será constituído 

por professores com título de Doutor, nas categorias de perma-
nente, visitante e colaborador.

§ 1 - Os docentes permanentes se constituem no núcleo 
principal de docentes do Programa. Integram a esta categoria 
os docentes enquadrados, declarados e relatados anualmente 
pelo PPG-CCD à CAPES e que atendem a todos os seguintes 
pré-requisitos:

I - desenvolvimento de atividades de ensino no PPG-CCD;
II - participação de projetos de pesquisa do PPG-CCD;
III - orientação de alunos de mestrado e/ou doutorado do 

PPG-CCD, sendo devidamente credenciado como orientador(a) 
pela instituição;

IV - tenham vínculo funcional-administrativo com a Secreta-
ria de Estado da Saúde de São Paulo, ou em caráter excepcional 
considerado as especificidades de área, se enquadrem em uma 
das seguintes condições:

a) quando, na qualidade de professor, servidor ou pesquisa-
dor aposentado, tenham firmado com a instituição um termo de 
compromisso de participação como docente do PPG;

b) quando tenham estabelecido termo de compromisso para 
atuar como docente do PPG;

c) a critério do PPG-CCD quando o docente estiver em afas-
tamento longo para realização de estágio pós doutoral, estágio 
sênior, ou atividade relevante em educação, ciência, tecnologia 
e inovação e não atender ao estabelecido pelos incisos I e II 
deste artigo, desde que atendidos os demais requisitos fixados.

§ 2 - O docente poderá atuar como docente permanente 
em no máximo três programas de pós-graduação, sejam eles 
programas acadêmicos ou profissionais.

§ 3 - Integram a categoria de visitantes os docentes ou 
pesquisadores com vínculo funcional-administrativo com outras 
instituições, brasileiras ou não, que sejam liberados mediante 
acordo formal, das atividades correspondentes a tal vínculo para 
colaborarem por um período contínuo de tempo e em regime de 
dedicação integral, em projeto de pesquisa e/ou atividades de 
ensino no PPG-CCD, permitindo-se que atuem como orientado-
res e em atividades de extensão.

§ 4 - A atuação dos docentes ou pesquisadores visitantes 
do PPG-CCD deverá ser viabilizada por contrato de trabalho por 
tempo determinado com a instituição ou bolsa concedida para 
esse fim, pela própria instituição ou agência de fomento.

§ 5 - Integram a categoria de colaboradores os demais 
membros do corpo docente do Programa, que não atendam a 
todos os requisitos para serem enquadrados como docentes 
permanentes ou como visitantes, mas participem de forma 
sistemática do desenvolvimento de projetos de pesquisa ou 
atividades de ensino ou extensão e/ou da orientação de estu-
dantes, independentemente do fato de possuírem ou não vínculo 
com a instituição.

Artigo 21º - Caberá ao docente credenciado no Programa 
a responsabilidade da condução das disciplinas bem como a 
seleção e anuência da incorporação de alunos especiais nas 
mesmas após aprovação da CPG-CCD

§ 1 - Alunos especiais são aqueles matriculados apenas em 
disciplinas isoladas, sem vínculo com PPG-CCD.

§ 2 - Os alunos especiais terão direito a um certificado de 
aprovação em disciplinas, expedido pela CPG.

§ 3 - A aceitação do aluno especial deverá ser aprovada pela 
CPG, ouvido o docente responsável pela disciplina.

§ 4 - As matrículas dos alunos especiais ocorrerão no 
mesmo período do processo de matrícula dos alunos regulares.

Artigo 22º - Cada docente permanente deve respeitar o 
número máximo de 8 (oito) orientandos, incluindo as orienta-
ções externas ao PPG-CCD.

Artigo 23º - A orientação do(a) discente matriculado(a) 
regularmente no PPG-CCD se constituirá de acompanhamento 
sistemático da sua evolução acadêmica por um(a) orientador(a) 
ou, ocasionalmente, uma equipe de orientação (orientador(a) e 
co-orientador(a)) credenciados no Programa;

§ 1 - O(a) orientador(a) poderá ser designado em função 
da aprovação dos candidatos para as vagas por ele abertas, 
que deverão estar em conformidade com as linhas de pesquisa 
do curso e da área de concentração em questão, ou conforme 
definido no edital do processo de seleção.

XIII - preencher e manter atualizados os dados de identifi-
cação, situação cadastral dos docentes, bem como suas turmas 
e disciplinas e os docentes por elas responsáveis e convidados 
e demais outras informações pertinentes a estruturação do PPG 
na Plataforma Sucupira;

XIV - proceder, de acordo com o calendário previsto pela 
Diretoria de Avaliação CAPES das atividades para os ciclos 
avaliativos, o preenchimento do Coleta de dados de cada ano 
base, bem como a chancela dos dados e, posterior homologação 
pela pró-reitoria;

XV - inteirar-se das atualizações divulgadas pelos ofícios 
DAV/CAPES das pautas das reuniões do Conselho Técnico da 
Educação Superior da CAPES;

XVI - submeter para apreciação da CPG o recredenciamento 
do conjunto atualizado das disciplinas apresentado pelo PPG 
em suas áreas de concentração periodicamente conforme pla-
nejamento da CPG;

XVII - acompanhar os editais, segundo calendário da CAPES, 
para requerimento de verbas e auxílios destinados às moda-
lidades as quais o Programa participa, e executar os trâmites 
necessários para o pleito, bem como a documentação exigida;

XVIII - acompanhar as pesquisas de orçamentos para 
custeio e manutenção das atividades desenvolvidas no âmbito 
do Programa;

XIX - inserir, acompanhar e responder os processos refe-
rentes à verba prevista ao PPG no Sistema Eletrônico de 
Informações;

XX - inserir, atualizar e autenticar as informações do PPG no 
Sistema de Controle de Bolsa e Auxílios, seguindo as diretrizes 
previstas nas portarias publicadas pela CAPES e obedecendo 
calendário previsto;

XXI - inserir, atualizar e autenticar as informações do PPG 
no Sistema de Prestação de Contas, seguindo as diretrizes 
previstas nas portarias publicadas pela CAPES e obedecendo o 
calendário previsto;

XXII - organizar as notas fiscais, consolidar relatórios de 
acompanhamento da prestação de contas e inserir a prestação 
de contas das verbas recebidas e gastas para custeio e desen-
volvimento das atividades do Programa nos sistemas destinados 
a essa finalidade, seguindo as diretrizes previstas nas portarias 
publicadas pela CAPES e obedecendo o calendário previsto para 
utilização dos recursos recebidos;

XXIII - proceder as impressões e expedição dos diplomas de 
egressos do PPG-CCD;

XXIV - proceder o envio das cópias digitais da documenta-
ção necessária para o registro dos diplomas expedidos à univer-
sidade registradora credenciada para a execução do registro, de 
acordo com as normas vigentes;

XXV - executar as demais atividades que lhe sejam desig-
nadas pela Pró-Reitoria, CAPES e demandas internas ao PPG.

Artigo 14º - A CCD oferece apoio técnico-administrativo 
para o funcionamento do PPG-CCD e das áreas de concentração 
instaladas em suas dependências.

Das Comissões de Pós-Graduação das Áreas de Concen-
tração

Artigo 15º - As Áreas de Concentração são coordenadas 
pelas CPGAC, cabendo-lhes:

I - propor à CPG o credenciamento de docentes e orien-
tadores;

II - propor a indicação de docentes colaboradores e co-
-orientadores;

III - propor à CPG disciplinas novas ou reformuladas, assim 
como a desativação se necessário;

IV - encaminhar à CPG a relação de disciplinas oferecidas 
a cada período letivo;

V - propor eventuais mudanças de orientação e encaminhar 
à CPG-CCD;

VI - manter atualizada a base de dados de corpo docente 
e discente;

VII - manter atualizados os prontuários dos alunos;
VIII - encaminhar à CPG as propostas de composição das 

Comissões Julgadoras e os relatórios de Qualificação e de Defe-
sa de Dissertação e de Tese;

IX - encaminhar à CPG pedidos e recursos interpostos por 
docentes ou discentes que não sejam objeto de sua deliberação;

X - analisar e deliberar sobre solicitações de discentes para 
prorrogação de prazo de conclusão dos cursos de Mestrado 
e Doutorado, após o parecer favorável de seus respectivos 
orientadores, considerando histórico escolar e relatórios de 
acompanhamento discente;

XI - analisar e deliberar sobre solicitações de discentes para 
mudança de área de concentração, após o parecer favorável de 
seus respectivos orientadores, e de acordo com o previsto no 
Capítulo VI deste Regimento;

XII - analisar e deliberar sobre a indicação de transfe-
rência de curso de Mestrado para Doutorado, com base na 
recomendação realizada pelo(a) orientador(a) após o exame de 
qualificação do discente, obedecendo o previsto no Capítulo VI 
deste Regimento.

Artigo 16º - As Comissões de Pós-Graduação das Áreas de 
Concentração (CPGAC) são compostas por, no mínimo, 3 (três) e 
no máximo 5 (cinco) docentes permanentes.

Parágrafo único - O mandato dos membros docentes é de 3 
(três) anos e o dos membros discentes é de 2 (dois) anos, sendo 
permitida em ambos os casos a recondução consecutiva.

Artigo 17º - A CPGAC escolhe dentre os seus pares um 
Coordenador e Vice-Coordenador, com mandato igual ao dos 
demais membros docentes.

Parágrafo único – Nas faltas e impedimentos do Coordena-
dor da área de Concentração, a presidência será exercida, para 
todos os efeitos, pelo Vice-Coordenador.

Artigo 18º - A CPGAC se reunirá, ordinariamente, no mínimo 
uma vez ao mês, e extraordinariamente, quando convocada pelo 
Coordenador ou por solicitação da maioria de seus membros, 
com um prazo mínimo de 48 horas de antecedência.

§ 1 - As reuniões são instaladas com a presença da maioria 
dos seus membros e as deliberações são tomadas por maioria 
simples; em caso de empate, cabe ao Coordenador da CPG da 
Área de Concentração o voto de qualidade.

§ 2 - Após cada reunião da CPGAC, deverá ser lavrada uma 
ata que será submetida à discussão e aprovação na reunião 
subsequente, que após aprovação deverá ser encaminhada à 
secretaria do Programa para arquivamento.

§ 3 - A ocorrência de mais de três faltas consecutivas sem 
justificativa nas reuniões de membro eleito, implicará o desli-
gamento do mesmo da Comissão de Pós-Graduação das Áreas 
de Concentração (CPGAC) e a realização de novo pleito para 
escolha de novo membro.

Da Secretaria Geral de Pós-Graduação
Artigo 19º - A Secretaria geral, unidade de apoio com 

função executora dos serviços administrativos e organizacionais 
das atividades do Programa, será dirigida por um Secretariado 
Executivo, composto por servidores(as) da Coordenadoria de 
Controle de Doenças, que terá como atribuições:

I - auxiliar no registro, controle e certificação de atos aca-
dêmicos do PPG-CCD;

II - proceder a inscrição dos candidatos no processo de 
seleção;

III - proceder a matrícula dos discentes no PPG-CCD;
IV - auxiliar aos discentes com requerimentos, declara-

ções, trancamento/cancelamento de matrícula e agendamento/
reserva de qualificação e defesa para elaboração, organização 
e encaminhamentos do material para bancas examinadoras e 
demais procedimentos no PPG;

V - receber, organizar e manter atualizados os dados dos 
discentes, bem como toda a documentação pertinente;

VI - elaborar e organizar as datas e períodos da grade de 
disciplina, semestralmente;

VII - proceder a matrícula dos discentes em disciplinas;
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 GRUPO DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO

 Despacho n.º 248/2024 – GGA/CCD
Interessado: GVE – SJRPreto – Ana Paula Martins
Assunto: Autorização diária superior 50% do exercício de 

2024.
Mediante justificativa de folhas retro do Processo SEI n.º 

024.00009198/2024-95, apresentada de acordo com a solici-
tação do diretor do GVE de São Jose do Rio Preto e anuência 
do diretor do Grupo de Vigilância Epidemiológica, e, com fun-
damento no Decreto n.º 48.292/2003 e Resolução SS-78, de 
18/07/2012, AUTORIZO em caráter excepcional para o presente 
exercício 2024, a concessão de diárias em quantia superior a 
50% (cinquenta) e até 01 (uma) vez a retribuição mensal, acres-
cida quando for o caso, dos percentuais estabelecidos de acordo 
com o deslocamento ocorrido ao servidor abaixo:

1 – ANA PAULA MARTINS - RG. 23.674.998-5, Agente Téc-
nico de Assistência à Saúde, Lei 500/74.

2 - Motivo do deslocamento: Justifica-se tal pedido do 
mesmo por força de suas atribuições, capacidade e conhe-
cimento, além de desempenhar suas funções neste Órgão 
rotineiramente, ressaltamos que o quadro de profissionais no 
GVE XXIX vem sofrendo perdas e os técnicos ficam responsáveis 
por vários agravos, necessitando assim realizar várias ações 
conjunta com os municípios. Informamos que no ano de 2024 a 
funcionária Ana Paula Martins é interlocutora no GVE XXIX de 
São José do Rio Preto

·Leishmaniose Visceral;
·Leishmaniose Tegumentar Americana;
·Atendimento Antirrábico Humano;
·Raiva Humana;
·Acidentes por Animais Peçonhentos;
·Esquistossomose;
·Hepatites Virais.
Considerando as responsabilidades assumidas com os 

diversos programas citados. Solicitamos a liberação da diária 
acima de 50% a bem do serviço, visto que, não raramente, 
ocorrem reuniões de dois programas no mesmo mês, exigindo 
deslocamento para São Paulo e atualmente, o salário da servi-
dora permite somente uma viagem para São Paulo, num valor 
máximo de uma diária com os vencimentos que a profissional 
recebe atualmente.

Para um atendimento adequado aos 67 municípios perten-
centes a este VE XXIX é imprescindível o seu comparecimento 
a cursos, eventos, treinamentos, simpósios e reuniões em São 
Paulo e que ao retornar, além de reuniões com os 67 municípios 
na sala de reunião do GVE XXIX, é necessário treinar e multipli-
car as informações in loco.

3 - Localidade de provável deslocamento: Deslocamentos 
para os 67 municípios de abrangência do GVE e GVS XXIX: 
Adolfo, Álvares Florence, Américo de Campos, Ariranha, Bady 
Bassitt, Bálsamo, Cardoso, Catanduva, Catiguá, Cedral, Cos-
morama, Embaúba, Elisiário, Fernando Prestes, Floreal, Gastão 
Vidigal, General Salgado, Guapiaçu, Ibirá, Icem, Ipiguá, Irapuã, 
Itajobi, Jaci, José Bonifácio, Macaubal, Magda, Marapoama, 
Mendonça, Mirassol, Mirassolândia, Monções, Monte Aprazível, 
Neves Paulista, Nhandeara, Nipoã, Nova Aliança, Nova Grana-
da, Novais, Novo Horizonte, Onda Verde, Orindiúva, Palestina, 
Palmares Paulista, Paraíso, Parisi, Paulo de Faria, Pindorama, 
Pirangi, Planalto, Poloni, Pontes Gestal, Potirendaba, Riolândia, 
Sales, Santa Adélia, São José do Rio Preto, Sebastinópolis do Sul, 
Tabapuã, Tanabi, Ubarana, Uchoa, União Paulista, Urupês, Valen-
tim Gentil, Votuporanga, Zacarias e São Paulo, além de outras 
localidades, quando de participações em cursos, treinamentos, 
eventos reuniões, simpósios, entre outros.

 Despacho do Diretor Técnico III - Substituto, de 
24/01/2024

O Diretor Técnico III, do Grupo de Gerenciamento Admi-
nistrativo, da Coordenadoria de Controle de Doenças, da 
Secretaria de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições, 
autoriza à Julia F C Oliveira da Secretária Municipal da Saúde 
de Leme, a ter vistas, bem como extrair cópias do processo 
SEI: 024.00138139/2023-42 mediante o recolhimento do valor 
estipulado de R$ 0,08 por folha, a ser pago via DARE, de acordo 
com a Resolução SS n. 50 de 09/03/2010 ou fotografia por meios 
próprios. Processo Sei 024.00138139/2023-42

 CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 GRUPO DE VIGILÂNCIA VII - SANTO ANDRÉ
 GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA VII - SANTO ANDRÉ
Despacho da Diretora, de 24/01/2024
A Diretora do Grupo de Vigilância Sanitária de Santo André 

- GVS VII, Torna Público:
Encerramento de Processo de acordo com o artigo 142 do 

Código Sanitário Estadual, - Lei 10083, de 23-09-1998
Auto de Infração – AIF 038622 de 05-06-2023
Auto de Imposição de Penalidade de Advertência - AIPA 

027448 de 01-09-2023
Em nome da Empresa: Edmilson Rodrigues de Andrade – 

Bar do Maranhão
CPF: 133.485.403-30
Atividade: Bar
Estabelecida à Rua Tabagi, 03 – Parque João Ramalho - 

Santo André – SP
Processo Administrativo Sanitário – SEI 024.00019441/2023-

01
Encerramento de Processo de acordo com o artigo 142 do 

Código Sanitário Estadual, - Lei 10083, de 23-09-1998
Auto de Infração – AIF 038626 de 14-06-2023
Auto de Imposição de Penalidade de Advertência - AIPA 

027444 de 01-09-2023
Em nome da Empresa: Marzuchi Comércio de Alimentos 

- ME
CNPJ: 08.830.059/0001-19
Atividade: Serviços ambulantes de alimentação
Estabelecida à Av. Pereira Barreto, 42 – Bairro Paraíso - 

Santo André – SP
Processo Administrativo Sanitário – SEI 024.0042386/2023-

44
Encerramento de Processo de acordo com o artigo 142 do 

Código Sanitário Estadual, - Lei 10083, de 23-09-1998
Auto de Infração – AIF 038620 de 18-10-2022
Auto de Imposição de Penalidade de Advertência - AIPA 

027435 de 16-01-2023
Em nome da Empresa: Crazy of Smoke Tabacaria Ltda – 

Crazy of Smoke
CNPJ: 33.669.613/0001-75
Atividade: Tabacaria
Estabelecida à Av. Utinga, 767 - Santo André – SP
Processo Administrativo Sanitário – SEI 024.00143262/2023-

85
Despacho da Diretora, de 26/01/2024
Recurso Indeferido
Auto de Infração – AIF 038629 de 28-08-2023
Em nome da Empresa: Carrefour Comércio e Indústria Ltda
CNPJ: 45.543.915/0221-50
Atividade: Comércio Varejista de mercadorias em geral, com 

predominância de produtos alimentícios - Hipermercados
Estabelecida à Rua do Oratório, 85 – Parque das Nações – 

Santo André – SP
Processo Administrativo Sanitário – SEI 024.00120169/2023-01

CAPÍTULO VIII
PROCEDIMENTOS PARA ELABORAÇÃO DA DISSERTAÇÃO 

E TESE
Da Elaboração da Dissertação ou Tese
Artigo 62º - O PPG-CCD reconhece as Dissertações de Mes-

trado e Teses de Doutorado elaboradas em formato tradicional 
resultantes da pesquisa.

§ 1 - O formato e a estrutura da Dissertação e Tese são 
definidos conforme o disposto no “Manual de Orientação ao 
Discente”, disponibilizado na página do PPG-CCD na internet.

§ 2 - O(s) artigo(s) resultante(s) da pesquisa, submetidos e/
ou publicados, deverá(ão) estar anexados à Dissertação ou Tese.

Artigo 63º - Todas as Dissertações e Teses deverão conter 
título, resumo, palavras-chave nos idiomas português e inglês e 
ficha catalográfica em português.

Parágrafo único – A ficha catalográfica para dissertação e 
tese deve ser solicitada junto ao Centro de Documentação da 
CCD/SES-SP, seguindo as orientações disponíveis no site da CD-
-CCD/SES-SP na internet.

CAPÍTULO IX
SOBRE A VERSÃO CORRIGIDA DE DISSERTAÇÕES E TESES
Sobre a correção de Dissertações e Teses após defesa e 

avaliação da Banca Examinadora.
Artigo 64º – Considerando que o texto da dissertação ou 

tese será, também, objeto de apreciação no processo de avalia-
ção do(a) candidato(a) ao título de mestre(a) ou doutor(a), fica à 
cargo dos membros da Banca Examinadora sugerir, após análise 
do documento escrito e durante a arguição da dissertação ou 
tese, pequenas alterações quanto à forma do documento, visan-
do contribuir com a melhoria das publicações desenvolvidas no 
PPG-CCD/SES, bem como valorizar a participação e contribuição 
dos especialistas convidados para compor as bancas.

Artigo 65º - Fica permitida, a critério do(a) orientador(a) e 
do(a) orientando(a), a correção da Dissertação ou Tese aprovada 
pela Banca Examinadora, que poderá recomendar alterações 
para a melhoria da qualidade dos documentos produzidos e 
publicados pelo PPG-CCD/SES-SP.

Artigo 66º - Nos casos em que não houver recomendações 
de alteração na versão original, apenas o requerimento de depó-
sito da dissertação ou tese deverá ser encaminhado com a opção 
“Depósito da versão original – mantida após defesa” assinalada 
e com as assinaturas do(a) orientador(a) e discente em até 05 
dias úteis após a defesa.

Artigo 67º – A versão corrigida da dissertação ou tese 
em formato digital, deverá ser enviada à Secretaria do PPG, 
juntamente com o requerimento de depósito da dissertação ou 
tese, assinalada a opção Depósito da versão corrigida e assinada 
pelo(a) orientador(a) demonstrando anuência com as alterações 
realizadas, em até 60 (sessenta) dias, a contar da data da defesa.

Artigo 68º – A cópia digital da Versão Corrigida da Disserta-
ção ou Tese deverá ser encaminhada para depósito na BVS-RIC 
do Centro de Documentação da CCD/SES-SP estando as duas 
versões, original e corrigida, disponíveis.

Artigo 69º - Nos casos em que houver recomendações de 
alteração na versão original e o(a) orientador(a) e discente opta-
rem por não considerar as sugestões recebidas, o requerimento 
de depósito da dissertação ou tese assinalado a opção “Depó-
sito da versão original – mantida após defesa” com justificativa 
do(a) orientador(a) sobre a decisão no campo “Observações”, 
deverá ser enviado à Secretaria de Programa no prazo de até 05 
dias úteis após a defesa.

Artigo 70º – Deverá constar explicitamente, na página de 
rosto da Dissertação ou Tese, que se trata da “Versão Original” 
ou “Versão Corrigida”, seguindo as diretrizes definidas pelo 
“Manual de Orientação ao Discente”, disponibilizado na página 
do PPG-CCD na internet.

Artigo 71º - Para fins de esclarecimentos sobre a termi-
nologia:

§ 1 - Será considerada como “Versão Original” a Disserta-
ção ou Tese depositada antes da defesa e sendo esta aprovada, 
sem sugestão de alterações em seu texto, após a apreciação da 
Banca Examinadora durante a arguição.

§ 2 - Será considerada como “Versão Corrigida” a Disserta-
ção ou Tese depositada antes da defesa e sendo esta aprovada, 
com recomendação de alterações em seu texto, após a aprecia-
ção da Banca Examinadora durante a arguição.

Artigo 72º – Será permitida a mudança do número de pági-
nas da Dissertação ou Tese, porém, sem a alteração do título. As 
mudanças permitidas devem referir-se, estritamente, a pequenas 
alterações concernentes à “forma” do documento.

Artigo 73º – Quando os membros da Banca Examinadora 
considerarem a necessidade de correções substanciais quanto 
à “forma” ou correções relativas ao “conteúdo” ou “mérito” 
do documento apresentado para apreciação, no momento da 
Defesa e Arguição de Dissertação ou Tese, é recomendado a 
Reprovação do(a) discente.

Artigo 74º – Os demais interessados, que já tiveram o 
depósito realizado antes da vigência desta resolução, poderão 
também gozar dos mesmos benefícios, dentro do prazo de 180 
dias a partir da data de sua publicação.

CAPÍTULO X
DA OBTENÇÃO DE TÍTULOS
Artigo 75º - Para a obtenção do título de Mestre(a) em 

Ciências, o(a) discente deve cumprir os seguintes requisitos:
I - ser aprovado(a) nas disciplinas cursadas obrigatórias e 

demais atividades, cumprindo 32 créditos;
II - ser aprovado(a) em Exame de Qualificação;
III - ser aprovado na defesa e arguição da Dissertação de 

Mestrado;
IV - ter depositado a versão final original ou a versão corri-

gida da Dissertação e os documentos indicados no Capítulo IX, 
quando o caso, na Secretaria do PPG-CCD;

V - ter depositado a versão final original ou a versão corri-
gida ao Centro de Documentação da Coordenadoria de Controle 
de Doenças CD-CCD/SES-SP.

Artigo 76º - Para a obtenção do título de Doutor(a) em 
Ciências, o(a) discente deve cumprir os seguintes requisitos:

I - ser aprovado(a) nas disciplinas cursadas obrigatórias e 
demais atividades, cumprindo 64 créditos;

II - ser aprovado(a) em Exame de Qualificação;
III - ser aprovado(a) na defesa e arguição da Tese de 

Doutorado;
IV - ter depositado a versão final original ou a versão corri-

gida da Tese e os documentos indicados no Capítulo IX, quando 
o caso, na Secretaria do PPG-CCD;

V - ter depositado a versão final original ou a versão corri-
gida no Centro de Documentação da Coordenadoria de Controle 
de Doenças CD-CCD/SES-SP;

VI - ter um artigo científico submetidos a revista científica 
arbitrada por pares, com classificação Qualis CAPES mínima B3.

Parágrafo único – O título de Mestre não será pré-requisito 
para obtenção do título de Doutor, desde que o diploma de Mes-
tre, devidamente registrado, seja apresentado antes da defesa 
e arguição de Tese, exceção aos alunos que foram aprovados 
para mudança de nível no PPG-CCD (mestado para doutorado) 
pela CPG

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 77º - Os casos omissos no presente Regimento 

devem ser objeto de deliberação da CPG-CCD.
Artigo 78º - O presente Regimento entra em vigor na data 

de sua publicação, revogando as disposições anteriores.

§ 3 - Não deverão compor a Banca Examinadora as pessoas:
I - com relações de parentesco, filiação, societárias e/ou 

comerciais entre si ou com o(a) candidato(a);
II - que sejam oriundas do mesmo grupo de pesquisa, 

justificando-se as exceções, a serem avaliadas pela CPG.
Do Depósito da Dissertação e Tese e Da Defesa e Arguição
Artigo 51º - É objetivo da Defesa e Arguição (Defesa) avaliar 

a capacidade do(a) candidato(a) ao título de Mestre ou Doutor 
em elaborar, desenvolver e finalizar, de forma satisfatória, sua 
pesquisa em acordo com os padrões e diretrizes para elabora-
ção e condução de estudos científicos. Durante a defesa, os(a) 
candidatos(a) serão avaliados quanto:

I - a capacidade em demonstrar domínio sobre o tema 
abordado na pesquisa e em tecer comentários que explanem 
seus objetivos e resultados obtidos;

II - a capacidade em conduzir a pesquisa cumprindo os 
objetivos propostos;

III - a habilidade de atualização sobre o tema, por meio do 
conhecimento da bibliografia e das produções da comunidade 
científica da área de estudo;

IV - a habilidade em cumprir os requisitos necessários para 
elaboração dos capítulos e relacioná-los ao longo da dissertação 
ou tese;

V - a capacidade de composição da dissertação ou tese 
em concordância com as normas técnicas para formatação de 
trabalhos acadêmicos;

VI - capacidade de apresentação oral da dissertação ou tese 
de maneira expositiva, fundamentada e logicamente articulada;

VII - habilidade em elaborar a apresentação, de modo que 
permita aos membros da banca examinadora acompanhar o 
andamento da apresentação;

VIII - capacidade de argumentação fundamentada sobre o 
conteúdo elaborado na dissertação ou tese.

Artigo 52º - As Dissertações e Teses devem ser depositadas 
pelo(a) discente ou por seu representante legal, para fins de 
efetivação da composição da banca examinadora para a Defesa 
e Arguição, mediante envio por e-mail 1 (uma) cópia digital, 
acompanhada por 1 (uma) cópia impressa com encadernação 
espiral para arquivamento no PPG-CCD, o “requerimento de 
depósito da dissertação ou tese” preenchido e assinado e da 
anuência e validação do(a) orientador(a), certificando que 
o(a) candidato(a) está apto(a) à defesa, para a Secretaria de 
PPG-CCD.

§ 1 - Não havendo anuência do(a) orientador(a), a solicita-
ção de depósito feita pelo(a) discente deverá ser julgada pela 
CPGAC e pela CPG.

§ 2 - O(a) discente que for considerado(a) reprovado(a) na 
defesa de dissertação de Mestrado ou Tese de Doutorado, será 
desligado(a) do Programa e receberá certificado das disciplinas 
cursadas.

Artigo 53º - A sessão de Defesa e Arguição de Dissertação 
de Mestrado ou Tese de Doutorado será pública e presidida 
pelo(a) orientador(a).

Parágrafo único - A defesa é realizada perante Banca 
Examinadora, a qual seus membros emitirão pareceres circuns-
tanciados individuais, estando a decisão final sobre a aprovação 
ou reprovação do(a) candidato(a) condicionado à deliberação e 
concordância dos membros da banca.

Artigo 54º - A composição da Banca Examinadora será pro-
posta pela CPGAC com base em lista de nomes de docentes e/
ou pesquisadores com relevante competência na área de conhe-
cimento em que a pesquisa da dissertação ou tese será desen-
volvida. Os nomes deverão ser sugeridos pelo(a) orientador(a), 
sendo 10 (dez) indicações para o Mestrado e para o Doutorado.

§ 1 - Deve compor a Banca Examinadora, no mínimo, 1 
(hum) docente que tenha participado da Banca Examinadora do 
Exame de Qualificação do(a) candidato(a).

§ 2 - Para o Mestrado, a Banca Examinadora será composta 
por 3 (três) membros e seus respectivos suplentes, a saber: o(a) 
orientador(a), 1 (hum) docente interno ao PPG-CCD e 1 (hum) 
externo.

§ 3 - Para o Doutorado, a Banca Examinadora será compos-
ta por 5 (cinco) membros e seus respectivos suplentes, a saber: 
o(a) orientador(a), 2 (dois) docentes internos ao PPG-CCD, e 2 
(dois) docentes externos ao PPG-CCD. Esta regra se aplica na 
composição dos titulares e suplentes.

§ 4 - Os membros titulares e suplentes devem possuir título 
de doutorado em programa reconhecido pela CAPES ou equiva-
lente internacional.

§ 5 - Não deverão compor a Banca Examinadora as pessoas:
I - com relações de parentesco, filiação, societárias e/ou 

comerciais entre si ou com os(a) candidatos(a);
II - que sejam oriundas do mesmo grupo de pesquisa, 

justificando-se as exceções, a serem avaliadas pela CPG.
Artigo 55º - Doutorandos(a) bolsistas (Capes e Cnpq) deve-

rão defender a Tese antes do término da bolsa. Para calcular o 
limite para depósito, é preciso retroagir, no mínimo, 105 dias da 
data prevista para encerramento da bolsa. Mestrandos bolsistas 
devem depositar as dissertações antes do término da bolsa.

Da Dinâmica da Sessão Do Exame de Qualificação ou Defe-
sa e Arguição de Dissertação e Tese

Artigo 56º – A CPG conta com o prazo máximo de 30 dias, 
a partir da entrega da Dissertação ou Tese, para designar a 
Comissão Julgadora.

Parágrafo único - Após a primeira indicação da Comissão 
Julgadora, alterações em sua composição poderão ser realizadas 
pela CPG até a data da defesa.

Artigo 57º– O prazo máximo para realização da defesa e 
arguição de Dissertação ou Tese será de até 60 dias, contados a 
partir da primeira designação da comissão julgadora pela CPG.

Parágrafo único – O prazo disposto no caput pode ser pror-
rogado pelo PPG-CCD, a partir de solicitação do(a) candidato(a) 
ao título à CPG, com aval do(a) orientador(a), antes do seu 
vencimento, instruída com justificativa detalhada, indicação da 
comissão julgadora e data da defesa.

Artigo 58º - Em sessão pública do EQ ou Defesa, o(a) 
candidato(a) terá 30 minutos para expor seu trabalho, bem 
como cada membro da Banca Examinadora possuirá 30 minutos 
para a arguição, cabendo ao candidato(a) responder aos quesi-
tos propostos em tempo igual. A sessão pode ser conduzida sob 
a forma de diálogo, desde que haja comum acordo entre o(a) 
candidato(a) e o(a) arguidor(a).

Artigo 59º - Encerrada a arguição, a sessão pública será 
suspensa para que os membros da banca examinadora, reunidos 
em sessão privada, decidam pela aprovação ou reprovação do(a) 
candidato(a) e elaborem a ata do EQ ou Defesa.

§ 1 - Imediatamente após o encerramento da arguição 
da dissertação ou da tese cada examinador(a) expressará seu 
julgamento em sessão secreta, considerando o(a) candidato(a) 
aprovado(a) ou reprovado(a).

§ 2 - Será considerado(a) aprovado(a) o(a) candidato(a) que 
obtiver aprovação da maioria dos examinadores.

Artigo 60º - A Banca Examinadora apresentará relatório de 
seus trabalhos à CPG para homologação.

Artigo 61º - Após a realização da Defesa e aprovação, nos 
casos em que a banca examinadora não recomendar ajustes e 
correções ao texto apresentado para avaliação, o(a) discente 
terá até 05 (cinco) dias úteis para enviar, por e-mail, em meio 
digital a versão final da Dissertação ou Tese na Secretaria do 
PPG-CCD, mediante anuência do(a) orientador(a).

§ 1 - A cópia da Dissertação ou Tese digital será incorpora-
da, no repositório de dissertações e teses do PPG-CCD na biblio-
teca do Centro de Documentação da CCD/SES-SP, disponível no 
site da CD-CCD/SES-SP na internet.

§ 2 - A pedido do(a) aluno(a), com anuência do(a) 
orientador(a), a Dissertação ou Tese poderá ser mantida em 
acervo reservado por período de até dois anos, renovável uma 
vez pelo mesmo período, devendo o pedido ser entregue no 
momento do depósito.

CAPÍTULO VI
DA TRANSFERÊNCIA DE ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E 

CURSO
Artigo 43º – De acordo com critérios estabelecidos pela 

CPG-CCD, podem ser permitidas transferências de áreas de 
concentração e de curso na mesma área de concentração, com 
aproveitamento dos créditos já obtidos.

§ 1 - As transferências poderão ser: de curso de Mestrado 
para Doutorado, conforme o Artigo 46º deste Regimento.

§ 2 - Este PPG não realiza seleção para ingresso de alunos 
no Doutorado Direto, de modo que apenas obedecendo ao 
Capítulo VI deste Regimento será permitida esta modalidade.

§ 3 - De acordo com critérios estabelecidos pela CPG, é 
permitida a passagem do mestrado para o doutorado, antes 
que tenham sido completados os estudos daquele nível, com 
aproveitamento dos créditos já obtidos.

§ 4 - Deverão ser cumpridos o regulamento e as normas do 
novo curso, vigentes na data da transferência.

§ 5 - Para a transferência, a CPG e CPGAC definirão as 
exigências a serem cumpridas, obedecendo os prazos do novo 
curso.

§ 6 - Para efeito de contagem de prazo, será considerada a 
data de ingresso no primeiro curso.

Artigo 44º - A transferência do curso de Mestrado para 
o Doutorado deverá ser formalmente requerida pelo(a) 
orientador(a) à CPGAC, com base nos seguintes requisitos:

I - a indicação de transferência de curso poderá ser movida 
pela Comissão Julgadora e deverá constar em ata do exame de 
qualificação;

II - constar justificativa para a transferência, elaborada 
pelo(a) orientador(a) e/ou pela Comissão Julgadora;

III - manifestação favorável do(a) discente.
Artigo 45º - Mediante encaminhamento de solicitação 

realizada pelo(a) discente para transferência de Área de Con-
centração a CPG deverá deliberar, com base nos seguintes 
documentos:

I - justificativa circunstanciada do(a) interessado(a);
II - concordância e manifestação do(a) novo(a) e atual 

orientador(a), em caso de necessidade de mudança;
III - parecer da CPGAC anterior, sobre o desempenho do(a) 

discente;
IV - parecer circunstanciado pela CPGAC responsável pela 

nova Área de Concentração.
Artigo 46º – Em casos excepcionais, cabe ao orientador(a) 

encaminhar à CPG-CCD a solicitação de passagem do(a) discen-
te para o Doutorado sem a conclusão do Mestrado.

CAPÍTULO VII
DO EXAME DE QUALIFICAÇÃO, DA DEFESA E ARGUIÇÃO DE 

DISSERTAÇÃO E TESE
Do Depósito do Projeto de Pesquisa e do Exame de Qua-

lificação
Artigo 47º - É objetivo do Exame de Qualificação (EQ) ava-

liar a capacidade do(a) discente em desenvolver, dentro da área 
proposta, o seu projeto de pesquisa de dissertação ou tese de 
acordo com os padrões e diretrizes para elaboração de trabalhos 
científicos, com base nas requisitos referentes à:

I - capacidade de demonstrar domínio sobre o tema abor-
dado na pesquisa;

II - capacidade de elaborar e desenvolver o conteúdo 
proposto;

III - habilidade de estruturação e embasamento científico 
do texto do projeto;

IV - demonstrar o entendimento acerca da bibliografia 
essencial sobre o tema abordado;

V - capacidade de elaboração e composição do projeto de 
pesquisa em concordância com as normas técnicas para forma-
tação de trabalhos acadêmicos;

VI - capacidade de apresentação oral do projeto de pesquisa 
de maneira expositiva, fundamentada e logicamente articulada;

VII - habilidade em elaborar a apresentação, de modo que 
permita aos membros da banca examinadora acompanhar o 
acompanhamento da apresentação;

VIII - capacidade de argumentação fundamentada sobre o 
conteúdo proposto no projeto de pesquisa.

Artigo 48º - O Exame de Qualificação constitui-se na ava-
liação da apresentação oral e da produção textual do projeto de 
pesquisa da Dissertação ou Tese do(a) discente.

Artigo 49º - A inscrição no Exame de Qualificação, deverá 
ocorrer após o cumprimento dos créditos exigidos em discipli-
nas, e ser realizada pelo (a) discente ou seu representante legal 
mediante envio por e-mail a Secretaria do PPG-CCD, de 1 (uma) 
cópia digital para encaminhamento aos membros na Banca 
Examinadora, o “requerimento de depósito da dissertação ou 
tese” devidamente preenchido, assinado e com a anuência e 
validação do(a) orientador(a), que deverá se certificar que o(a) 
candidato(a) está apto(a) à qualificação, para fins de efetivação 
da composição da banca examinadora.

§ 1 - A inscrição no Exame de Qualificação do Mestrado 
é de responsabilidade do(a) discente e deverá ser realizada a 
partir de 12 (doze) meses da data de efetivação da sua primeira 
matrícula no curso, desde que observado o cumprimento dos 
créditos obrigatórios, a até 14 (quatorze) meses da data de 
efetivação da sua primeira matrícula no curso.

§ 2 - A inscrição no Exame de Qualificação do Doutorado 
é de responsabilidade do(a) discente e deverá ser realizada a 
partir de 18 (dezoito) meses da data de efetivação da sua pri-
meira matrícula no curso, desde que observado o cumprimento 
dos créditos obrigatórios, a até 20 (vinte) meses da data de 
efetivação da sua primeira matrícula no curso.

§ 3 - A partir da data de inscrição no Exame de Qualificação, 
os(a) discentes dos cursos de Mestrado e Doutorado terão 45 
(quarenta e cinco) dias corridos para efetivar seu exame.

§ 4 - O(a) discente que não realizar o EQ no período previsto 
para seu curso será desligado do Programa.

§ 5 - A avaliação do Exame de Qualificação será realizada 
por uma Banca Examinadora, que emitirá pareceres circunstan-
ciados individuais e consolidados pelo(a) presidente da banca 
conceituando o(a) discente Aprovado ou Reprovado, não haven-
do atribuição de conceito.

§ 6 - O(a) discente que for considerado(a) reprovado(a) no 
Exame de Qualificação poderá repetí-lo apenas uma vez e obe-
decendo o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, da data de rea-
lização do primeiro exame de qualificação, para nova inscrição 
e até 15 (quinze) dias corridos para a efetivação de novo exame 
de qualificação, respectivamente. Persistindo a reprovação, o(a) 
discente será desligado(a) do Programa e receberá certificado 
das disciplinas cursadas.

§ 7 - Não havendo anuência do(a) orientador(a), a solicita-
ção de depósito feita pelo(a) discente deverá ser julgada pela 
CPGAC e pela CPG.

§ 8 - Eventuais alterações de projeto durante o decorrer 
do curso de Mestrado ou Doutorado, com a anuência do(a) 
orientador(a), deverão ser informadas à CPG pela CPGAC.

Artigo 50º - A composição da Banca Examinadora, com 
a respectiva presidência, é proposta pela CPG da Área de 
Concentração, com base em lista de 10 (dez) nomes sugeridos 
pelo(a) orientador(a), e deve ser composta por 3 (três) membros 
titulares e seus respectivos suplentes, a saber: sendo obrigatória 
a presença de, no mínimo, 1 (hum) membro externo ao PPG-CCD. 
Esta regra se aplica na composição dos titulares e suplentes.

§ 1 - Os membros titulares e suplentes devem possuir título 
de doutorado em programa reconhecido pela CAPES ou equiva-
lente internacional.

§ 2 - O(a) orientador(a) e o(a) co-orientador(a) não partici-
parão da Banca Examinadora do exame de qualificação.
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